
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 

 

 

Rua D Pedro II, nº 133 – Fone (49) 3538-0222 – CEP 89640-000 - Ibicaré/SC - Ibicaré@ibicare.com.br 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Administração e Transportes 

Responsável pela Demanda:  

Nome completo: Alberto Raul Kochhann e Ricardo Moreira Leite 

E-mail: adm@ibicare.sc.gov.br  - maquinas@ibicare.sc.gov.br 

 

1.  OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para a realização de vistoria veicular de transferência dos 

seguintes veículos: FORD F-4000 G, placa DAE-6D70, e RENAULT LOGAN DYNAMIQUE 1.6, placa 

QHG-9618, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas abaixo. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 A presente solicitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a 

realização de vistoria veicular de transferência dos veículos FORD F-4000 G, placa DAE-6D70, e 

RENAULT LOGAN DYNAMIQUE 1.6, placa QHG-9618, necessária para a regularização 

documental junto aos órgãos de trânsito competentes, conforme as condições e especificações 

estabelecidas pelo Município.  

 A contratação atende ao interesse público, uma vez que a vistoria é exigência legal para a 

transferência de titularidade e para a utilização regular dos veículos na frota municipal. O 

Município não dispõe de meios próprios para a execução desse serviço, o qual deve ser realizado 

por empresa devidamente credenciada. Trata-se de demanda específica e temporária, restrita à 

regularização dos veículos mencionados, sendo a contratação adequada, necessária e 

proporcional, com relação direta à finalidade administrativa. 

 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN DE 

MEDIDA 

MATERIAL CONSUMO 

01 Vistoria veicular de transferência – 

veículo FORD F-4000 G, placa DAE-

6D70. 

1 SV serviços 
não 

continuado 
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02 Vistoria veicular de transferência – 

veículo RENAULT/LOGAN DYNAMIQUE 

1.6, placa QHG-9618. 

1 SV serviços 
não 

continuado 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 

(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 

4. ESTIMATIVA DE VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) 

 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O serviço deverá ser executado em até 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

 

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU CONTRATAÇÃO: 

(    ) ALTA   (  x  ) MÉDIA    (    ) BAIXA 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Conforme parecer contábil anexo ao processo licitatório. 

 

8. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A LIQUIDAÇÃO DA 

DESPESA:  

SECRETARIA (LOCAL) SERVIDOR 

Administração Alberto Raul Kochhann 

Transportes Ricardo Moreira Leite 

 

9. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO:  Alberto Raul Kochhann 

 

Ibicaré, 09 de fevereiro de 2026 
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